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de 18 de fevereiro de 1961 --------------------------

A Câmara Nunicipa:J, de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - O Impôsto de Diversões PÚblicas será 
cobrado, deduzindo-se a taxa tributária do valor dos ingressos ou 

• entradas, cujo preço não sera acrescido de maneira alguma, pelo tr.1 
buto. , 

Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 18 
de fevereiro de 1961 '-
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos dezoito de fevereiro de mil novecentos e sessenta e um. 

r.~ , 
Jose Machado 
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